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Relatório Trabalhista
Nº 072 10/09/98

INSS - REDUÇÃO DE MULTA

A Orientação Normativa nº 7, de 01/09/98, DOU de 03/09/98, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização e
Coordenação-Geral de Arrecadação, do INSS, estabeleceu procedimentos para recolhimento de contribuições
previdenciárias com redução de multa de mora.

Em síntese, as contribuições previdenciárias em atraso, incluídas ou não em notificações fiscais, poderão
recolhidas com redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98.

A redução é de 80% sobre o valor da multa apurado, para competências até 06/94. Para competências no período
de 07/94 até 03/97, a redução será de 50% sobre o valor da multa apurado. Na íntegra:

Fundamentação legal:

• Lei nº 8.212, de 24/07/91;
• Lei nº 9.032, de 28/04/95;
• Decreto nº 2.173, de 05/03/97;
• Medida Provisória nº 1.663-13, de 26/08/98;
• Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de 19/11/96.

O Coordenador-Geral de Arrecadação do INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 183, inciso II, do Regimento
Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPS/GM nº 458, de 24/09/92, considerando a necessidade de disciplinar e
uniformizar os procedimentos para recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, com redução da multa moratória,
excepcionalizada pela Medida Provisória nº 1.663-13/98, resolve:

1. As contribuições previdenciárias não quitadas na época própria, poderão excepcionalmente ser recolhidas, mediante
pagamento à vista, aplicando-se redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98, obedecido ao seguinte:

a) competência até 06/94 - aplicar redução de 80% sobre o valor da multa apurado;
b) competência de 07/94 até 03/97 - aplicar redução de 50% sobre o valor da multa apurado.

1.1. A redução da multa prevista no item se aplica às contribuições, incluídas ou não em notificações fiscais; relativas à:

a) quota patronal, inclusive as arrecadadas pela Previdência Social para Terceiros;
b) contribuição descontada do empregado e do trabalhador avulso;
c) contribuição relativa à comercialização de produtos rurais;
d) contribuição do empregado/empregador doméstico;
e) contribuição dos segurados empresário, autônomo e equiparado a autônomo, devidas a partir da competência 05/95.

2. A redução da multa moratória não se aplica às contribuições devidas por segurados empresário, autônomo e equiparados a
autônomo, relativas a fatos geradores ocorridos até a competência 04/95, inclusive, bem como à indenizações decorrentes de
comprovação de exercício de atividade cujo período não exigia filiação obrigatória, que continuam regidos pelas disposições
constantes da Lei nº 9.032/95, cuja operacionalização está disciplinada pela Ordem Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de
19/11/96.

3. A redução não alcança o valor da multa aplicada através de auto-de-infração e nem sobre a multa não recolhida ou
recolhida a menor na data da quitação da contribuição, objeto ou não de Aviso de Acréscimo Legal - ACAL.

4. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27/08/98.

JOÃO DONADON.
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CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL
 BANCO DE HORAS - PAT - MP 1.709-1/98

A Medida Provisória nº 1.709-1, de 03/09/98, DOU de 04/09/98, alterou a CLT, para dispor sobre o trabalho a
tempo parcial e ampliar o prazo fixado no § 2º do art. 59, e altera a Lei nº 6.321, de 14/04/76, para facultar a
extensão do benefício do PAT ao trabalhador dispensado. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º - Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A e 130-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de
01/05/43):

“ Art. 58-A - Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 25 horas semanais.

§ 1º - O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos
empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.

§ 2º - Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a
empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva.” (NR)

“ Art. 130-A - Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho,
o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:

I - 18 dias, para a duração do trabalho semanal superior a 22 horas, até 25 horas;
II - 16 dias, para a duração do trabalho semanal superior a 20 horas, até 22 horas;
III - 14 dias, para a duração do trabalho semanal superior a 15 horas, até 20 horas;
IV - 12 dias, para a duração do trabalho semanal superior a 10 horas, até 15 horas;
V - 10 dias, para a duração do trabalho semanal superior a 5 horas, até 10 horas;
VI - 8 dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 5 horas.

§ único - O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de 7 faltas injustificadas ao longo do período
aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade.” (NR)

Art. 2º - Os arts. 59 e 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 59 - (...)

(...)

§ 2º - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva do trabalho, o excesso de
horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período
máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 horas
diárias.

(...)

§ 4º - Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.” (NR)

“ Art. 143 - (...)

(...)

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. “ (NR)

Art. 3º - É acrescentado o seguinte § 2º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14/04/76, transformando-se o § único do artigo
mencionado em § 1º:

“ § 2º - As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício
previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a
extensão ao período de 6 meses.” (NR)

Art. 4º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.709, de 06/08/98.

Art. 5º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03/09/98; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Amadeo.

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - CRIAÇÃO E JURISDIÇÃO
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A Lei nº 9.697, de 02/09/98, DOU de 03/09/98, criou Juntas de Conciliação e Julgamento na 2ª Região da Justiça
do Trabalho, definiu jurisdição e deu outras providências. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - São criadas na 2ª Região da Justiça do Trabalho, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, duas
Juntas de Conciliação e Julgamento, nos seguintes Municípios:

I - Cotia (2ª); e
II - Mogi das Cruzes (2ª).

Art. 2º - São assim definidas as áreas de jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas seguintes
cidades, pertencentes às 2ª Região:

I - São Paulo: o respectivo Município;
II - Barueri: o respectivo Município;
III - Caieiras: o respectivo Município;
IV - Cajamar: o respectivo Município;
V - Carapicuiba: o respectivo Município;
VI - Cotia: o respectivo Município e os de Itapevi, Ibiúna e Vargem Grande;
VII - Cubatão: o respectivo Município;
VIII - Diadema: o respectivo Município;
IX - Embú: o respectivo Município;
X - Ferraz de Vasconcelos: o respectivo Município;
XI - Franco da Rocha: o respectivo Município e os de Francisco Morato e Mariporã;
XII - Guarujá: o respectivo Município e os de Bertioga e Vicente de Carvalho;
XIII - Guarulhos: o respectivo Município e os de Arujá e Santa Isabel;
XIV - Itapecirica da Serra: o respectivo Município e os de Embu-Guaçu e Juquitiba;
XV - Itaquaquecetuba: o respectivo Município;
XVI - Jandira: o respectivo Município;
XVII - Mauá: o respectivo Município;
XVIII - Mogi das Cruzes: o respectivo Município e os de Biritiba Mirim, Guararema e Salesópolis;
XIX - Osasco: o respectivo Município;
XX - Poá: o respectivo Município;
XXI - Praia Grande: o respectivo Município;
XXII - Ribeirão Pires: o respectivo Município e o de Rio Grande da Serra;
XXIII - Santana do Parnaíba: o respectivo Município e o de Pirapora do Bom Jesus;
XXIV - Santo André: o respectivo Município;
XXV - Santos: o respectivo Município;
XXVI - São Bernardo do Campo: o respectivo Município;
XXVII - São Caetano do Sul: o respectivo Município;
XXVIII - São Vicente: o respectivo Município;
XXIX - Suzano: o respectivo Município;
XXX - Taboão da Serra: o respectivo Município.

Art. 3º - São criados, na 2ª Região da Justiça do Trabalho, 2 cargos de Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento,
2 cargos de Juiz Classista representante dos trabalhadores e 2 cargos de Juiz Classista representante dos empregadores.

§ único - Para cada cargo de Juiz Classista haverá um suplente.

Art. 4º - As Juntas de Conciliação e Julgamento criadas por esta Lei serão instaladas e os respectivos cargos providos,
gradativamente, à medida que ocorrer a disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 5º - A competência territorial das Juntas de Conciliação e Julgamento atualmente existentes somente será alterada na
data de instalação dos novos órgãos jurisdicionais criados por esta Lei.

Art. 6º - No caso de emancipação de distrito, é mantida a jurisdição da mesma Junta de Conciliação e Julgamento sobre a
área territorial do novo Município.

Art. 7º - São criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região os cargos de
provimento efetivo e as funções comissionadas constantes dos Anexos I e II desta Lei.

§ 1º - As funções comissionadas de que trata esta Lei estão providas exclusivamente por servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

§ 2º - O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região especificará as áreas de atividade e/ou especialidade dos cargos efetivos
criados.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos próprios, consignados ao Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02/09/98; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros.
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PROFISSÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO

A Lei nº 9.696, de 01/09/98, DOU de 02/09/98, dispôs sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e
criou os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2º - Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na
forma da legislação em vigor;
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos
Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3º - Compete  ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar
informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

Art. 4º - São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 5º - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal  de Educação Física serão eleitos para um mandato
tampão de dois anos, em reunião das associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos
da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de ensino de Educação Física,
oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos
Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até 90 dias após a promulgação desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 01/09/98; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Amadeo.

PIS-PASEP - EXERCÍCIO 1998/1999

A Resolução nº 6, de 02/09/98, DOU de 04/09/98, do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP,
autorizou o pagamento dos rendimentos relativo ao exercício 1998/1999, bem como aprovou os respectivos
cronogramas. Na íntegra:

O Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 do
Decreto nº 78.276, de 17/08/76, resolve:

I - Autorizar o pagamento dos rendimentos (juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previsto no § 2º do art. 4º da
Lei Complementar nº 26, de 11/09/75, observando-se os cronogramas constantes dos anexos I e II.

II - Os cronogramas constantes dos anexos I e II, somente poderão ser alterados, conjuntamente, pelo Conselho
Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT.

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM.

ANEXO I

Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Integração Social - PIS - Exercício 1998/1999

I - Nas agências da Caixa Econômica Federal:

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE ATÉ
julho 01 a 15 22/09/98 30/04/99
julho 16 a 31 29/09/98 30/04/99
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agosto 01 a 15 14/10/98 30/04/99
agosto 16 a 31 20/10/98 30/04/99

setembro 01 a 15 22/10/98 30/04/99
setembro 16 a 30 27/10/98 30/04/99
outubro 01 a 15 29/10/98 30/04/99
outubro 16 a 31 17/11/98 30/04/99

novembro 01 a 15 19/11/98 30/04/99
novembro 16 a 30 24/11/98 30/04/99
dezembro 01 a 15 27/11/98 30/04/99
dezembro 16 a 31 15/12/98 30/04/99

janeiro 01 a 15 17/12/98 30/04/99
janeiro 16 a 31 22/12/98 30/04/99

fevereiro 01 a 15 14/01/99 30/04/99
fevereiro 16 a 29 19/01/99 30/04/99
março 01 a 15 21/01/99 30/04/99
março 16 a 31 26/01/99 30/04/99
abril 01 a 15 28/01/99 30/04/99
abril 16 a 30 18/02/99 30/04/99
maio 01 a 15 23/02/99 30/04/99
maio 16 a 31 16/03/99 30/04/99
junho 01 a 15 18/03/99 30/04/99
junho 16 a 30 23/03/99 30/04/99

II - Pelo Sistema PIS/Empresas

Através da folha de pagamento das empresas conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de
pagamento de setembro/98 a dezembro/98.

ANEXO II

Cronograma de pagamentos dos rendimentos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP - Exercício 1998/1999

I - Nas agências do Banco do Brasil SA

FINAL DE INSCRIÇÃO PERÍODO
0 e 1 22/09/98 a 30/04/99
2 e 3 14/10/98 a 30/04/99
4 e 5 11/11/98 a 30/04/99
6 e 7 16/12/98 a 30/04/99
8 e 9 15/01/99 a 30/04/99

II - Pelo Sistema FOPAG

Através da folha de pagamento das entidades conveniadas - o crédito dos rendimentos será efetuado na folha de
pagamento de setembro/98 a dezembro/98.

CHECK SUA ROTINA DE TRABALHO - LEMBRETES

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

• Implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 9 (RT 014/95);
• Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 7 (RT 006/95);
• Validade dos extintores de incêndio;
• Manutenção dos hidrantes;
• Elaboração do Mapa de Riscos Ambientais pela CIPA;
• SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho);
• Composição da CIPA, de acordo com a quantidade de empregados x grau de risco (RT 043/95);
• Validade do Relatório de Inspeção de caldeiras, compressores, etc (RT 011/95);
• Inspeção Prévia de funcionamento do estabelecimento;
• CIPA - término de gestão e reeleição (edital de convocação com 45 dias de antecedência ao término);
• Laudo técnico, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,  contendo

informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (art. 58,
Lei nº 8213/91, alterada pela MP nº 1.523/96 e reedições posteriores);

• Perfil profissiográfico, entrega na ocasião do desligamento do empregado (art. 58, Lei nº 8213/91, alterada pela
MP nº 1.523/96 e reedições posteriores);

• Outros.

SENAI
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• Certificado da Escola Senai (Decreto nº 31.546, de 06/10/52);
• Quantidade de menores aprendizes (proporcionalidade);
• Outros.

VALE TRANSPORTE

• Concessão do VT (municipal, intermunicipal, metrô e trem);
• Termo de compromisso e informação sobre endereço residencial e meio de transporte, firmado pelo

empregado usuário do VT, renovado a cada ano (art. 7º, § 1º, Decreto nº 95.247/87);
• Outros.

CRECHES

• Vencimento do contrato com creche (distrital, pública ou privada, pela própria empresa, regime comunitário,
SESI, SESC, LBA ou entidades sindicais);

• Outros.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

• Período de interstício do salário de contribuição do INSS (sócios e autônomos);
• Manutenção das vacinações periódicas (Cartão da Criança), durante o primeiro ano de vida da criança;
• Fixação da cópia da GRPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de trabalho, durante

o prazo de um mês (prazo alterado pelo Decreto nº 1.843, de 25/03/96 - antes era de 6 meses);
• Envio da cópia da GRPS, devidamente quitada, ao sindicato profissional, até o dia 10 de cada mês

subsequente ao de competência;
• Outros.

TRABALHISTA

• Vencimento de exames médicos - Renovação periódica;
• Acordo Coletivo de Compensação de Horas Semanais para menores (renovação a cada 2 anos);
• Quadro de Horário de Trabalho (modelo único para menores e adultos);
• Quadro que trata da proteção de menores (fixado em local visível e de grande circulação);
• Cartão Externo (Office-Boy; Vendedores Externos; Motoristas; etc);
• Atualização das fichas de registro de empregados ou livro;
• Atualização das CTPS  de empregados;
• Outros.

IMPOSTO DE RENDA

• Declaração de dependentes para Imposto de Renda (admissão, alteração e no mês de janeiro de cada ano);
• Manutenção da PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) da empresa tomadora e das empresas
• fornecedoras (cozinha industrial, refeições transportadas, administração de cozinha industrial, cesta de

alimentos, ticket alimentação, etc);
• Outros.
 
CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO

• Observar exigências do Acordo ou Convenção Coletiva;
• Outros.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO

• Observar a legislação pertinente junto ao setor fiscal.

OBSERVAÇÕES GERAIS

• • Sindicato - Contribuições:
  
 Observar os prazos determinados pelos sindicatos, quanto ao recolhimento da Contribuição Confederativa,

Mensalidades de Associados e Contribuições Assistenciais previstas nos Acordos/Convenções Coletivas da
categoria profissional, inclusive da categoria diferenciada;

 
• • Senai - Contribuição Adicional:
  
 As indústrias, empresas de comunicação, transportes e pesca, com mais de 500 empregados, devem recolher

mensalmente a Contribuição Adicional do SENAI. O recolhimento é calculado com base em 0,2% sobre o valor
total das remunerações mensais pagas aos empregados e recolhe-se diretamente ao SENAI ou Banco do
Brasil em guia própria. Havendo convênio SENAI/Empresa a contribuição poderá ser reduzida pela metade;

 
• • Cópia da Ata de Reunião da CIPA - Setor Metalúrgico:
  
De acordo com a Convenção Coletiva dos Trabalhadores, as empresas do setor metalúrgico de São Paulo,
Osasco e Guarulhos, deverão até o dia 15 de cada mês, fazer a entrega da cópia da Ata de Reunião da CIPA,
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relativo ao mês anterior, ao respectivo sindicato profissional. Já para empresas do setor metalúrgico da região do
ABC, de acordo com a Convenção de cada grupo específico (verifique o seu), o prazo é de 35 dias, após a
realização da reunião mensal da CIPA.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


